
INFORME DO SINDPOC  
 

O SINDPOC vem informar a todos os companheiros os artigos de lei que se 
aplicam à entrega da custódia. 

 
De posse do presente informativo todos os companheiros devem ter segurança de 

que nossas ações são respaldadas por lei, devendo alegar à toda e qualquer 
pessoa que questione sobre o tema que irá agir assim em cumprimento do dever 

legal e que qualquer ordem contrária significa ordem ilegal. 
 

 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.  

Institui a Lei de Execução Penal.  

TÍTULO IV  

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS  

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 82 - Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de 

segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1º - A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e adequando à sua condição 

pessoal.  

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação 

diversa desde que devidamente isolados.  

Art. 83 - O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em 
suas dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, 
trabalho, recreação e prática esportiva.  

Parágrafo único. Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários.  

 

 



 

SEÇÃO II  

Dos Direitos  

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  

Art. 41 - Constituem direitos do preso:  

I - alimentação suficiente e vestuários;  

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  

III - previdência social;  

IV - constituição de pecúlio;  

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação;  

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, 

desde que compatíveis com a execução da pena;  

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;  

XI - chamamento nominal;  

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena;  

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de 

outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes.  



Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos 
ou restringidos mediante ato motivado do diretor do diretor do estabelecimento.  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

§ 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares. 

O SINDPOC INFORMA AINDA QUE HÁ Ação Ordinária tombada sob n.º 1072044-6/2006 que 

tramitou na 7ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Salvador/BA em face do Estado da 

Bahia, tendo em seu favor decisão daquele Juízo declarando a inexistência do dever 
funcional dos membros da Polícia Civil quanto à custódia, manutenção e vigilância 
dos presos, assim como, extinguiu-se as sindicâncias e processos administrativos abertos 

para apurar falta nos deveres de custódia dos presos, inexistente na ordem atual. 


